
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

              

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
nº 042691/2021, NOS TERMOS DO
PADRÃO Nº 04/2002.

SIGGO nº: 042691
PROCESSO Nº 00431-00016107/2019-72

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 04.251.080/0001-09, com sede no SEPN 515, bloco A, lote 01
– 4º andar, Brasília/Distrito Federal, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
por THIAGO VINÍCIUS PINHEIRO DA SILVA, portador do RG nº 883.175 PMMT, inscrito sob o CPF nº
013.574.051-70, na qualidade de Secretário Execu>vo de Desenvolvimento Social, em cumprimento a
delegação de competência prevista no art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 41.498, de 18 de
novembro de 2020 c/c com o art. 1º, inc. I da Portaria nº 08, de 18 de janeiro de 2021, e de outro
lado, a empresa ALGAR TELECOM S/A , inscrita no CNPJ nº 71.208.516/0001-74, com sede na Av. José
Alves Garcia, nº 415, Bairro: Brasil, Uberlândia/MG, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. JEANKARLO RODRIGUES DA CUNHA, brasileiro, Coordenador de
Governo, portador do RG n° M 9.043.997 e CPF n° 047.399.926-98, e pelo Sr. OSVALDO CÉSAR
CARRIJO, brasileiro, Diretor Vice-Presidente de Negócios e Diretor de Negócios Atacado, portador do
RG n° 651.373 SSP/MG e CPF nº 211.672.306-04, na qualidade de Procuradores, e em observância às
disposições da Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no Distrito Federal
pelo Decreto nº 40.205/2019, Decretos Distritais: 26.851/2006, 37.121/2016, 39.103/2018, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato decorrente do Lote 01 da Ata de Registro de Preços nº 01/2021, advinda do Edital de Pregão
Eletrônico SRP nº 10/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. 2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº
10/2020 (52957212), a Ata de Registro de Preços nº 001/2021 (54264520), da Proposta Comercial
(53961856), e da Lei nº 8.666/93, da Lei 10.520/2002 e do Decreto Federal 10.024/2019 e IN 05/2017-
MPOG.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços
Telefônico Fixo Comutado STFC, contemplando ligações do >po FIXO-FIXO e FIXO-MÓVEL, sob a
modalidade LOCAL e Longa distância-LDN, por meio de acessos bidirecionais de 05 (cinco) feixes (E1-
30) com serviço de DDR – Discagem Direta a Ramal- para 300 (trezentos) ramais, consoante
especifica o Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 10/2020 (52957212), a Ata de Registro de Preços nº
001/2021 (54264520), e a Proposta Comercial (53961856), que são parte integrantes desse
contrato, independentemente de transcrição.

3.2. Os serviços de telefonia deverão ser instalados no Data Center da Subsecretaria de Tecnologia da
Informação – SUTIC/SEEC, no endereço: SAIN Projeção H, 1º andar, Edifício da CODEPLAN, Brasília/DF.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b0e2eeffdec34758acd417bf21d4800b/Decreto_41498_18_11_2020.html
https://www.dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2021|01_Janeiro|DODF 012 19-01-2021|&arquivo=DODF 012 19-01-2021 INTEGRA.pdf


4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de preço unitário, segundo o disposto
nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO REAJUSTE

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 488.520,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil quinhentos e vinte
reais), devendo a importância de RS 454.595,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e
noventa e cinco reais) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento
corrente – Lei Orçamentária 6.778, de 06 de janeiro de 2021 - LOA 2021, enquanto a parcela
remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2. O Contrato celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, terão seus valores,
anualmente, reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,  observado o
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 17.101 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal

II – Programa de Trabalho:  08.122.8228.8517.0139 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais

III – Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros serviços Pessoa Jurídica

IV - Fonte de Recurso: 100 - Ordinário Não Vinculado

6.2. O empenho inicial é de R$ 47.495,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e noventa e cinco
reais), conforme a Nota de Empenho n.º 2021NE00049, emi>da em 26/01/2021, sob o evento nº
400091, na modalidade 02-Estimativo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30
(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

I - Cer>dão de regularidade de débitos Rela>vos às Contribuições Previdenciárias (Cer>dão Nega>va
de Débito - CND ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa);

II - Cer>ficado de Regularidade do Fundo de Garan>a por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela CEF
- Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Cer>dão Nega>va de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Cer>dão Posi>va com Efeitos de Nega>va
emi>do pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº
12.440/2011, visando à comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus>ça do
Trabalho.

7.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

7.4 O pagamento de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para empresa com
sede ou domicílio no Distrito Federal será feito exclusivamente, mediante crédito em conta corrente,
em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB, conforme Decreto nº 32.767/2011.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

http://www.tst.jus.br/


8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme ar>go 57, inciso II, da
Lei nº. 8666/1993.

8.1.1. A contratada não terá direito subje>vo à prorrogação contratual, o qual poderá ser prorrogado
nos termos do item 8.1, quando comprovadamente vantajoso para a Administração, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

8.1.1.1. Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

8.1.1.2. Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

8.1.1.3. Jus>fica>va e mo>vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;

8.1.1.4. Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

8.1.1.5. Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

8.1.1.6. Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

8.2. Caso o Contrato seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início da
vigência, a data em que o último signatário do Termo assinar.

9. CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, prestará
garan>a no valor de R$ 24.426,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e vinte e seis
reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, podendo optar por qualquer das
modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666/1993 e da IN 05/2017-MP, recepcionada pelo Decreto
Distrital nº 38.934/2018, mediante a escolha de uma das modalidades.

9.2. A CONTRATADA poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

9.2.1. Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;

9.2.2. Seguro-garantia ou; 

9.2.3. Fiança bancária. 

9.3. No caso de fiança bancária, esta deverá ser apresentada em original e a cobertura deverá
compreender até o término do Contrato. 

9.4. A garantia contratual, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; 

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
Contratada. 

9.5. A garan>a somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até
o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será u>lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.



10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa;

10.2. Permi>r o livre acesso dos empregados da empresa contratada às instalações da SEDES/DF,
sempre que se fizer necessário, independentemente de permissão prévia, desde que estejam
credenciados pela mesma e exclusivamente para execução dos serviços.

10.3. Designar servidor como Executor para o contrato ao qual serão incumbidas as atribuições condas
nas normas de execução orçamentária e financeira vigentes.

10.4. Cons>tuem obrigações do Distrito Federal as condições constantes do item 47 do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para  SRP nº 10/2020 (52957212).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú>l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais;

11.2. Cons>tui obrigação da Contratada o pagamento de salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço;

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados pelos seus agentes; 

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa>bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

11.5. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo empregaYcio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública do Distrito Federal;

11.6. É proibido o uso de mão de obra infan>l em qualquer fase produ>va do bem ou na prestação do
serviço, sob pena de rescisão contratual e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis (lei distrital nº 5.061 de 08.03.2013).

11.7- A Contratada fica obrigada a cumprir as exigências da Lei Distrital nº 4.770/2012:

i) por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012,
conforme modelo constante do Anexo VII deste edital, ou;

ii) com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer>ficado, registro,
credenciamento, etc) emi>do por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha
competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor,
distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc no respectivo Órgão, ou;

11.8. É proibido qualquer conteúdo: (Lei Distrital nº 5.448/2015):

I – discriminatório contra a mulher;

II – que incentive a violência contra a mulher;

III – que exponha a mulher a constrangimento;

IV – homofóbico;

V – que represente qualquer tipo de discriminação



11.8.1. O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório cons>tui mo>vo para rescisão do contrato e
aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

11.9. Cons>tuem obrigações da Contratada as condições constantes do item 48 do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para  SRP nº 10/2020 (52957212).
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi>vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente
justificado nos autos.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. Caberá o reajuste de preços para a contratação de serviços con>nuados, observado o dispostos
na Instrução Normativa nº 05/2017 - MPOG, conforme previsão no Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará
a Contratada à multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006 e alterações
posteriores, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISSOLUÇÃO

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo>vo para rescisão
unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec>vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. Fica proibido o uso de mão de obra infan>l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de
multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A>va e cobrados mediante execução na forma da legislação per>nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1. O Distrito Federal, por meio da SEDES, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú>l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela SEDES, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.



19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Parecer nº 343/2016 – PRCON/PGDF)

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela>vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

Pelo Contratante:

THIAGO VINÍCIUS PINHEIRO DA SILVA

Secretário Executivo de Desenvolvimento Social

 

Pela Contratada:

 

JEANKARLO RODRIGUES DA CUNHA                       OSVALDO CESAR CARRIJO

       Representante Legal                                              Representante Legal
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